
 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    06/04/2020 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 
 

 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 06/04/2020 



 
 

 
 

 

 
 
 
 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                          Data: 06/04/2020 



 
 

 

 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 06/04/2020 



 
 

 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 06/04/2020 



 
  

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 06/04/2020 



 
 

 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 06/04/2020 



 
 

 
 

Coronavírus: Zema estuda flexibilização de decreto, mas não 
prevê data para isso 

Governador de Minas Gerais elogiou prefeituras de cidades no interior que, sem registro 
de casos da Covid-19, decidiram pela reabertura do comércio 

 

Por Da redação | Siga-nos no Twitter @otempo  
06/04/20 - 08h37 

 
 

 
Governador Romeu Zema falou, em entrevista à rádio Itatiaia, sobre as medidas adotadas pelo Estado para combater o 

coronavírus 
Foto: Cristiane Mattos 

 

O governador de Minas Gerais, Romeu Zema (Novo), comentou em entrevista à 
Rádio Itatiaia, nesta segunda-feira (6), que já pensa em adotar medidas para 
afrouxar o decreto de calamidade pública. A determinação, publicada em 20 de 
março, prevê a proibição do funcionamento do comércio em todas as cidades 
mineiras, como forma de reduzir a propagação do novo coronavírus. O decreto 
também determina a suspensão das atividades nas escolas estaduais, 
municipais e particulares. 

Durante a entrevista, Zema comentou que alguns municípios já estão obrigando 
a reabertura do comércio – como Inhapim e Caratinga, na Zona da Mata – e que 
esta é uma medida válida, adotada pelas próprias prefeituras, no caso das 
cidades que não possuem casos confirmados do novo coronavírus. Aliás, 
segundo ele, já está constatado que, apesar do número de pacientes 
diagnosticados aumentar a cada dia, há uma tendência de estabilidade em 
Minas Gerais. 

“Nesta última semana, nós observamos que a quantidade de casos continua 
subindo, mas numa proporção menor, o que é um ótimo sinal. Então, nós 
podemos dizer o seguinte, o número de novos casos aumenta dia a dia, mas 
com uma tendência à estabilidade e, posteriormente, até a um decréscimo. Isso 
nos torna muito animado em relação a alguma medida de flexibilização para os 
próximos dias”, afirma. Minas Gerais já registrou oito mortes em decorrência do 
novo coronavírus e, segundo balanço da Secretaria de Saúde publicado nesse 
domingo (5), são 498 casos em toda a região.  
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Apesar de pontuar que o governo estadual já pensa em estratégias para 
flexibilizar o decreto, Zema declarou que, ao contrário da situação no interior de 
Minas, essa não é uma realidade válida para a região metropolitana de Belo 
Horizonte. “O que está acontecendo que envolve essas pequenas cidades, as 
ações dos prefeitos, nós temos acompanhado de longe e sugerido que sejam 
tomadas todas as precauções possíveis. Agora, uma região metropolitana como 
a de Belo Horizonte, com certeza essas medidas ainda vão demorar algum 
tempo, porque aqui nós temos grandes aglomerações. Na hora que um farol fica 
vermelho para o pedestre, geralmente se aglomeram ali 50 pessoas, 80 
pessoas, isso não acontece no interior. São situações distintas que têm de ser 
tratadas de maneira diferente”, pontua. 

O contrário, segundo ele, não acontece nos municípios do interior. “Nós temos 
de lembrar que Minas tem 853 municípios, e o número de casos confirmados até 
ontem (domingo, 5), é 498. Então nós temos centenas de municípios sem 
nenhum caso. Lembrando que o grande problema do coronavírus são as 
grandes aglomerações, e no interior, em cidades muito pequenas, nós sequer 
em alguns casos temos transporte coletivo, muito menos metrô, não temos 
locais de grande aglomeração”. 

Uma possível flexibilização no decreto de calamidade pública não deverá 
acontecer antes de 13 de abril. Até esta data, pelo menos, o isolamento social 
precisa ser mantido, segundo recomendação da Secretaria de Estado de Saúde 
(SES-MG) ao Ministério Público de Minas Gerais. “Nós não temos nenhuma 
previsão de estarmos fazendo nada. Isso tem acontecido através dos prefeitos, 
que conhecem muito melhor a sua realidade local do que eu que estou aqui na 
capital”, declara o governador. Romeu Zema defende que serviços como os 
prestados pelos setores de construção civil e transportes também são 
considerados essenciais, e precisam operar para manter a economia. 

Escala de pagamento 

Romeu Zema não confirmou uma data precisa para que seja publicada a escala 
de pagamento dos servidores do Estado de Minas Gerais, mas declarou esperar 
divulgá-la ainda nesta semana. “Espero que sim (sobre publicação da escala de 
pagamento nos próximos dias), o secretário Otto (Otto Levy, da Secretaria de 
Planejamento) está acompanhando a situação junto com a Fazenda”. 

O governador garantiu que sua maior prioridade é quitar a folha de pagamento 
dos servidores. “Após o dia 20 de março, principalmente, a arrecadação caiu de 
forma bastante acentuada, mas desde que eu assumi o governo tenho dito que 
a prioridade minha é o pagamento da folha. O meu sonho é pagar tudo em dia, 
folha e 13º. Mas, nesse momento, estamos tendo desencontro total nas entradas 
de caixa, muitos que sempre pagaram seus impostos em dia estão deixando de 
pagar por conta dessa situação, mas tudo que entrar será destinado para a folha 
de pagamento, a prioridade é essa”, declarou.. 

Segurança pública 
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Questionado se cumprirá o acordo de pagar os vencimentos dos servidores da 
área da segurança no 5º dia útil – nesta terça-feira (7) – deste mês de abril, o 
governador Romeu Zema não confirmou se isso será possível. “Existe esse 
acordo, vale lembrar que antes do coronavírus, muitos noivos e noivas com 
casamento marcada, cirurgias agendadas, e tudo mudou devido a pandemia. 
Nós, dentro do possível, vamos manter o dia 5, mas não adianta eu passar um 
cheque sem fundo para o funcionário. Se você não tem o recurso, você não tem 
como pagar. Mas, nós estaremos fazendo de tudo para fazer na data do que foi 
pactuado”. 

Na quinta-feira da semana passada (2), os servidores da segurança já tinham 
publicado uma nota declarando ser “inadmissível” e “desrespeitoso” que Zema 
quebrasse o acordo salarial firmado. Em agosto do ano passado, o governador 
determinou que os profissionais da segurança passariam a receber seus 
vencimentos sempre no 5º dia útil do mês, a partir de abril de 2020. 

O gestor comentou, por fim, que acha que conseguirá cumprir o combinado 
sobre a recomposição salarial. “Nós faremos de tudo, lembrando que ele (esse 
projeto) entra em vigor somente em agosto, se não me engano, e provavelmente 
em agosto já teremos um cenário bem diferente do atual”, comentou. O texto do 
projeto prevê que a recomposição de 13% começará um mês antes que o citado 
por Romeu Zema, em julho de 2020. 
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Leis e Decretos 

DECRETO NE Nº 158, DE 3 DE ABRIL DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$317.519.215,49.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$317.519.215,49 (trezentos e dezessete 

milhões quinhentos e dezenove mil duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), 

indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro do convênio nº 422.4/2018, firmado em 29 de agosto de 2018 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e Conselho Comunitário de Defesa Social de Ipanema, no valor de 

R$2.299,35 (dois mil duzentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos);  

III – do saldo financeiro do convênio nº 500.4/2018, firmado em 25 de outubro de 2018 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e a Paróquia São Sebastião em Ponte Nova, no valor de 

R$7.760,96 (sete mil setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 036.4/2018, firmado em 1º de abril de 2019 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, no valor de 

R$28.000,00 (vinte e oito mil reais);  

V – do saldo financeiro do convênio nº 765549/2011, firmado em 28 de dezembro de 2011 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Saúde, no valor de 

R$146.284,53 (cento e quarenta e seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três 

centavos);  

VI – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 765549/2011, firmado em 28 de 

dezembro de 2011 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da 

Saúde, no valor de R$36.571,13 (trinta e seis mil quinhentos e setenta e um reais e treze 

centavos);  

VII – do saldo financeiro do convênio nº 0398.493-60/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$144.240,87 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e 

quarenta reais e oitenta e sete centavos);  

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 0398.484-59/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 
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Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.569.543,61 (um milhão quinhentos e sessenta e 

nove mil quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos); 

IX – do saldo financeiro do convênio nº 0398.487-82/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$441.485,04 (quatrocentos e quarenta e um mil quatrocentos e oitenta e 

cinco reais e quatro centavos); 

 X – do saldo financeiro do convênio nº 853847/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Secretaria de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

no valor de R$163.929,63 (cento e sessenta e três mil novecentos e vinte e nove reais e sessenta 

e três centavos);  

XI – do saldo financeiro do convênio nº 841911/2016, firmado em 30 de dezembro de 2016 

entre a Secretaria de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais);  

XII – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 841911/2016, firmado em 30 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$27.870,00 (vinte e sete mil oitocentos e setenta reais);  

XIII – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 749486/2010, firmado em 29 de 

dezembro de 2010 entre a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$11.906,34 (onze mil novecentos e seis reais e trinta e quatro 

centavos);  

XIV – do saldo financeiro do convênio nº 853897/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Polícia Civil de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$1.522,50 (mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos);  

XV – do saldo financeiro do convênio nº 853897/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Polícia Civil de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$13.008,00 (treze mil e oito reais);  

XVI – do saldo financeiro do convênio nº 825691/2015, firmado em 30 de dezembro de 2015 

entre o Instituto Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, no valor de 

R$462.583,39 (quatrocentos e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e 

nove centavos);  

XVII – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 825691/2015, firmado em 30 de 

dezembro de 2015 entre o Instituto Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, 

no valor de R$484.785,74 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e oitenta e cinco reais 

e setenta e quatro centavos);  

XVIII – do saldo financeiro do convênio nº 38/2018, firmado em 15 de agosto de 2018 entre a 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas, no valor de R$12.609,98 (doze mil seiscentos e nove reais e noventa e oito centavos); 



 
 

 XIX – do saldo financeiro do convênio nº 01.052937.18.44, firmado em 13 de abril de 2018 

entre a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo 

Horizonte, no valor de R$62.244,96 (sessenta e dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e 

noventa e seis centavos); 

XX – do saldo financeiro do convênio nº 748196/2010, firmado em 31 de dezembro de 2010 

entre a Universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Ciência e Tecnologia, no valor 

de R$1.290.340,42 (um milhão duzentos e noventa mil trezentos e quarenta reais e quarenta e 

dois centavos); 

XXI – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 748196/2010, firmado em 31 de 

dezembro de 2010 entre a Universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Ciência e 

Tecnologia, no valor de R$452.325,51 (quatrocentos e cinquenta e dois mil trezentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e um centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 3 de abril de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO  

(a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto NE nº 158, de 3 de abril de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 030) 

 

 



 
 

                   

 

 

Comitê Extraordinário COVID-19  



 
 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

* DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 24, DE 2 DE ABRIL DE 2020.  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o 

estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronavírus 

COVID-19, em todo o território do Estado. (MG 3/4/2020)  

RETIFICAÇÃO:  

No art. 1º onde se lê: “Art. 1º – (...) Art. 3º-B – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública 

ou privada de saúde do Estado ficam obrigados a adotar o sistema SUSFácilMG para 

transferência inter-hospitalar e internação de pacientes de modo a viabilizar, de forma 

transparente e em tempo real, o monitoramento das internações por COVID-19 pelos órgãos 

competentes do Estado.”.”  

Leia-se:  

“Art. 1º – (...) Art. 3º-B – Os estabelecimentos hospitalares da rede pública de saúde do Estado 

ficam obrigados a adotar o sistema SUSFácilMG para transferência inter-hospitalar e internação 

de pacientes de modo a viabilizar, de forma transparente e em tempo real, o monitoramento 

das internações por COVID-19 pelos órgãos competentes do Estado.”.”  

(*) Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CTL. 

SEINFRA 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade Secretário:  

Marco Aurélio de Barcelos Silva Expediente Atos da Diretora da Superintendência de 

Planejamento, Gestão e Finanças, conforme competência delegada pelo Art. 3º da Resolução 

SEINFRA Nº 12/2019, publicada em 28/09/2019. FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO CONCEDE TRÊS 

MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, aos servidores:  

 

DER-MG 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) 

servidor(es): Masp 1032196-6, José Eurípedes Fernandes, referente ao 8º quinquênio a partir de 

17/03/2020; Masp 1032440-8, José Carlos Bretas, referente ao 7º quinquênio a partir de 

27/03/2020; Masp 1033078-5, Lucia Monteiro da Silveira, referente ao 8º quinquênio a partir de 



 
 

23/03/2020; Masp 1033098-3, José Cordeiro de Oliveira, referente ao 8º quinquênio a partir de 

02/03/2020; Masp 1033099-1, Cleber Aprigio Alves, referente ao 8º quinquênio a partir de 

19/03/2020; Masp 1033722-8, Evandro Firmino de Brito, referente ao 7º quinquênio a partir de 

27/03/2020; Masp 1033733-5, Adilson Domingos, referente ao 7º quinquênio a partir de 

01/04/2020; Masp 1033783-0, Sebastião Lázaro Caetano, referente ao 7º quinquênio a partir de 

22/03/2020; Masp 1033794-7, Antônio Donizete da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir de 

18/03/2020; Masp 1387652-9, Priscila de Souza Batista, referente ao 1º quinquênio a partir de 

16/03/2020; Masp 1387814-5, Hudson Oliveira Leal, referente ao 1º quinquênio a partir de 

23/03/2020; Masp 1387965-5, Samuel Baciliere Bragança, referente ao 1º quinquênio a partir 

de 27/03/2020; Masp 1388276-6, Davidson Fernando Dias dos Santos, referente ao 1º 

quinquênio a partir de 29/03/2020; Masp 1388950-6, Patrícia Naves dos Santos, referente ao 1º 

quinquênio a partir de 29/03/2020. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTRATOS CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. CESSIONÁRIA: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais. Instrumento: 

Termo de Cessão de Uso DER-DG-36- ªURG-0012/2020. Objeto: um terreno localizado na 

Avenida Maria Joana T. Araújo, n° 400, Bairro Primavera, Arinos/MG, com área de 4.160,50m2 

contendo um imóvel de 970,55m² de área construída, conforme Escritura Pública do Cartório de 

Paz, Notas e Registro Civil de Arinos, Livro N-2-RG, fls. 145. Valor: R$ 989.000,00. Finalidade: 

ampliação de espaço para melhor atender ao público em geral e conferir melhores condições de 

trabalho aos policiais. Prazo: 05 (cinco) anos consecutivos, a partir da publicação. Processo: 

2300.01.0038678/2019-35.  

CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

CESSIONÁRIO: Município de Malacacheta. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DER-DG-

28ªURG-0019/2020. Objeto: 01 (uma) Pá carregadeira marca FIAT ALLIS, modelo FR 12B, ano 

1990, prefixo L7R042-3, patrimônio 1790270-3. Valor: R$ 137.647,80. Finalidade: 

desenvolvimento das atividades de em atendimento ao interesse público. Prazo: 02 (dois) anos 

consecutivos, contados da data de sua assinatura e sua eficácia legal se dará após a publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.. Processo: 2300.01.0036816/2020-

60.  

DOADOR: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

DONATÁRIO: Município de Araçuaí. Instrumento: Termo DEER-DG-22ªCRG-0003/2019. Objeto: 

508 kg de Graxa Lubrificante Automotiva, pertencentes à 22ª URG. Valor: R$ 6.497,32. 

Finalidade: lubrificação de máquinas e veículos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento de 

Araçuaí/MG. Processo: 2300.01.0045261/2019-95.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER-MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. 

Instrumento:Ordem de Paralisação em 27/03/2020do Contrato Geral: PRC.CCE-20.012/2018. 

Objeto: Reforço de Fundação e Recuperação de Estrutura dos Prédiosde 11 Escolas Estaduais 

Indígenas na Aldeia Xacriabá.SÃO JOÃO DAS MISSÕES.Processo:165756.2301.2018. 

EXTRATO DE ORDEM DE PARALISAÇÃO  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER-MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Paralisação em 27/03/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Imbaúba. SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES. Processo: 68980.2301.2018.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER-MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Paralisação em 27/03/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Riachinho. SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES. Processo: 68980.2301.2018.  
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CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER-MG. Contratada: HB Engenharia Construção e Incorporação Ltda. Instrumento: 

Ordem de Paralisação em 27/03/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.012/2018. Objeto: Reforço de 

Fundação e Recuperação da Estrutura do Prédio da Escola Estadual Indígena Riachão. SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES. Processo: 68980.2301.2018.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DEER/MG. Contratada: Sengel Construções Ltda. Instrumento: Ordem de Paralisação em 

23/03/2020 ao Contrato: CT-015/2014. Objeto: Reforma e Restauração da Antiga Sede do 

IPSEMG para Instalação ESCOLA DE DESIGN - UEMG. BELO HORIZONTE. Processo: 

165684.2301.2018 

 


